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PODER EXECUTIVO

DECRETOS

DECRETO Nº 3.230 DE 14 DE JANEIRO DE 2021

CRIA AS ALINEAS “E” e “F”, AO INCISO VI, DO ARTIGO 1º, E
DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTIGOS 2° E 7° DO DECRETO N.°
2.657  DE  15  DE  MAIO  DE  2018,  QUE  REGULAMENTA  A
EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS  PRESTADOS  PELO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE ARRAIAL DO CABO –
IDAC.
O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, Estado do Rio de janeiro, no
uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO  a  necessidade  da  adequação  das  atividades
executadas pelo Instituto de Desenvolvimento de Arraial Do Cabo –
IDAC.
CONSIDERANDO  ato  discricionário  do  Poder  Executivo  que  se
utilizando de critérios de conveniência e oportunidade.
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  adequação  da  legislação
municipal e a necessidade de prosseguir com a regulamentação dos
assuntos afetos ao trânsito e transporte no Município de Arraial do
Cabo.
CONSIDERANDO que  compete  a  municipalidade  regulamentar  e
operar o trânsito, o estacionamento nas ruas e logradouros públicos,
seja ele gratuito ou oneroso.
CONSIDERANDO  que  compete  ao  Município  promover  o
desenvolvimento  da  circulação  de  veículos  e  pedestres.
CONSIDERANDO que por força do art. 30, inciso I da Constituição
federal comete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse
local.
DECRETA:
Art. 1º - Ficam criadas as alíneas “e” e “f” ao inciso VI do art. 1 do
Decreto n.° 2.657 de 15 de maio de 2018:
 “Artigo 1° - (...)
VI – (...)
e – Praia do Forno;
f – As Prainhas do Pontal do Atalaia.”
Art. 2º - O artigo 2° do Decreto n.° 2.657 de 15 de maio de 2018,
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo  2°  -  Ao  IDAC  será  permitido  administrar  e  arrecadar  os
valores  obtidos  junto  ao  estacionamento  no  âmbito  de  todo  o
Município de Arraial do Cabo, assim definidas pelo art. 7° do Decreto
n.° 2.521 de 19 de setembro de 2017 e pelas Leis n.° 2.118 de 03 de
agosto de 2018, e n.º 2.137 de 13 de novembro de 2018, devendo
observar para efeito de cobrança os valores definidos pela legislação

municipal em vigor.”  
Art. 3º - O artigo 7° do Decreto n.° 2.657 de 15 de maio de 2018,
passa a vigorar com a seguinte redação, mantida a redação dos
incisos I e II do referido artigo:
“Artigo  7°  -  A  integralidade  dos  valores  arrecadados  com  o
estacionamento realizado no âmbito do Município de Arraial do Cabo,
deverá  ser  recolhida  em  favor  do  Município,  semanalmente,  às
segundas-feiras, ou no próximo dia útil,  subseqüente em caso de
feriado, através de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, e
deste total será realizado o seguinte repasse:
Art.  4º  -  O  presente  Decreto  entra  em  vigor  no  ato  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Arraial do Cabo/RJ, 14 de janeiro de 2021.
MARCELO MAGNO FÉLIX DOS SANTOS

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.231 DE 14 DE JANEIRO DE 2021

DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTIGOS 2° E 5° DO DECRETO N.°
2.521 DE 19 DE SETEMBRO DE 2017, QUE REGULAMENTA O
SISTEMA  DE  ESTACIONAMENTO  ROTATIVO,  EXTINGUE  A
CONTROLADORIA  DE  ESTACIONAMENTO,  E,  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, Estado do Rio de janeiro, no
uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO  a  necessidade  da  adequação  das  atividades
executadas pelo Instituto de Desenvolvimento de Arraial Do Cabo –
IDAC.
CONSIDERANDO  ato  discricionário  do  Poder  Executivo  que  se
utilizando de critérios de conveniência e oportunidade.
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  adequação  da  legislação
municipal e a necessidade de prosseguir com a regulamentação dos
assuntos afetos ao trânsito e transporte no Município de Arraial do
Cabo.
CONSIDERANDO que  compete  a  municipalidade  regulamentar  e
operar o trânsito, o estacionamento nas ruas e logradouros públicos,
seja ele gratuito ou oneroso.
CONSIDERANDO  que  compete  ao  Município  promover  o
desenvolvimento  da  circulação  de  veículos  e  pedestres.
CONSIDERANDO que por força do art. 30, inciso I da Constituição
federal comete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse
local.
DECRETA:
Art. 1º - Fica extinta a Controladoria de Estacionamento criada pelo
Decreto  n.°  2.521  de  19  de  setembro  de  2017,  passando  suas
atribuições a serem exercidas pelo Instituto de Desenvolvimento de
Arraial  Do  Cabo  –  IDAC,  com  base  nas  suas  atribuições  assim
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definidas  pela  Lei  n.°  1.690  de  15  de  dezembro  de  2010 e  Decreto
n.° 2.657 de 15 de maio de 2018.
Art. 2º - O artigo 2° do Decreto n.° 2.521 de 19 de setembro de
2017, passa a vigorar com a seguinte redação, ficando revogados os
incisos I, II e o parágrafo único:
“Artigo 2° - A operacionalização do Estacionamento Rotativo e sua
fiscalização  serão  executadas  pelo  Instituto  de  Desenvolvimento  de
Arraial Do Cabo – IDAC.” 
Art.  3º -  O caput  do artigo  5°  do Decreto  n.°  2.521 de 19 de
setembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação, mantida
a redação dos incisos I a VI do referido artigo:
“Artigo 5° - Compete ao Instituto de Desenvolvimento de Arraial Do
Cabo – IDAC.”:
Art.  4º  -  O  presente  Decreto  entra  em  vigor  no  ato  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Arraial do Cabo/RJ, 14 de janeiro de 2021.
MARCELO MAGNO FÉLIX DOS SANTOS

Prefeito Municipal

ERRATA - DECRETO Nº 3.218 DE 29 DE DEZEMBRO DE
2020

No Decreto nº 3.218, de 29 de dezembro de 2020, publicado no D.O.,
Edição 226, de 30 de dezembro de 2020:
Onde se lê: Fica aberto o Orçamento do Município, em favor da
Unidade Orçamentária referida, o crédito suplementar no valor de R$
31.685,96  (trinta  e  um mil  seiscentos  e  oitenta  e  cinco  reais  e
noventa e seis centavos) decorrentes de anulações para reforço de
dotações da Lei Orçamentária vigente.
Leia-se: Artigo 1° - Fica aberto o Orçamento do Município, em favor
da Unidade Orçamentária referida, o crédito suplementar no valor de
R$  1.253.809,59  (hum milhão,  duzentos  e  cinquenta  e  três  mil,
oitocentos e nove reais e cinquenta e nove centavos) decorrentes de
anulações para reforço de dotações da Lei Orçamentária vigente.
DECRETO Nº 3.218 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020  
Abre  no  Orçamento  do  Município  em favor  das  Unidades
Orçamentárias referidas, o crédito Suplementar por anulação
no valor e condições que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO, Estado do
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
inciso IV, do art. 117, da Lei Orgânica Municipal e Lei Orçamentária
anual de 20 de dezembro de 2019 nº 2.239 art. 7º.
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto o Orçamento do Município,  em favor da
Unidade Orçamentária referida, o crédito suplementar no valor de R$
1.253.809,59  (hum  milhão,  duzentos  e  cinquenta  e  três  mil,
oitocentos e nove reais e cinquenta e nove centavos) decorrentes de

anulações para reforço de dotações da Lei Orçamentária vigente,
conforme a seguir discriminadas:
Ficha Funcional Programática Dotação Valor

27 02.001.001.04.122.0001.2.003 31.91.13.00.00 33,81

45 02.002.001.04.122.0001.2.009 31.91.13.00.00 15.997,79

79 02.004.001.04.122.0001.2.017 31.91.13.00.00 145,90

936 02.005.001.04.122.0001.2.025 31.90.04.00.00 246,75

109 02.005.001.04.122.0001.2.025 31.91.13.00.00 838,36

180 02.009.001.08.122.0001.2.116 31.91.13.00.00 36,36

231 02.011.001.04.122.0001.2.072 31.90.11.00.00 1.745,91

237 02.011.001.04.122.0001.2.072 31.91.13.00.00 459,10

256 02.012.001.04.122.0001.2.062 31.90.16.00.00 264,25

257 02.012.001.04.122.001.2.062 31.91.13.00.00 8.217,73

925 02.013.001.04.122.0001.2.067 31.90.11.00.00 3.000,00

279 02.013.001.04.122.0001.2067 31.90.13.00.00 700,00

1102 18.001.001.12.361.0008.2.040 31.90.11.00.00 8.324,82

812 18.001.003.12.361.0008.2.054 31.90.11.00.00 9.369,55

835 18.001.003.12.365.0008.2.286 31.90.11.00.00 1.855,28

845 18.001.003.12.365.0008.2.287 31.90.11.00.00 7.463,64

825 18.001.003.12.365.0008.2.143 31.90.11.00.00 72.281,49

834 18.001.003.12.365.0008.2.286 31.90.11.00.00 33.022,99

615 18.001.001.12.361.0001.2.038 31.90.11.00.00 7.081,73

631 18.001.001.12.365.0001.2.286 31.90.11.00.00 1.855,28

1103 18.001.001.12.361.0008.2.040 31.90.13.00.00 37.223,05

707 18.001.002.12.361.0008.2.038 31.90.04.00.00 247.023,19

708 18.001.002.12.361.0008.2.038 31.90.11.00.00 172.955,05

709 18.001.002.12.361.0008.2.038 31.90.13.00.00 62.419,12

710 18.001.002.12.361.0008.2.038 31.91.13.00.00 194.822,67

756 18.001.002.12.365.0008.2.292 31.90.04.00.00 100.443,29

757 18.001.002.12.365.0008.2.292 31.90.11.00.00 10.020,24

759 18.001.002.12.365.0008.2.292 31.91.13.00.00 33.907,39

762 18.001.002.12.365.0008.2.293 31.90.11.00.00 95.315,56

764 18.001.002.12.365.0008.2.293 31.91.13.00.00 43.811,19

780 18.001.002.12.366.0008.2.294 31.90.11.00.00 31.732,30

781 18.001.002.12.366.0008.2.294 31.90.13.00.00 725,02

782 18.001.002.12.366.0008.2.294 31.91.13.00.00 8.243,78

798 18.001.002.12.367.0008.2.295 31.90.04.00.00 2.430,74

799 18.001.002.12.367.0008.2.295 31.90.11.00.00 24.757,77

800 18.001.002.12.367.0008.2.295 31.90.13.00.00 6.940,92

801 18.001.002.12.367.0008.2.295 31.91.13.00.00 4.502,49

996 18.001.002.12.362.0008.2.044 31.90.11.00.00 3.595,08

 T O T A L....  1.253.809,59

Artigo  2º  -  Para  atender  ao  disposto  no  artigo  anterior,  fica
autorizado o Executivo a anular no Orçamento vigente o valor de R$
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1.253.809,59  59  (hum milhão,  duzentos  e  cinquenta  e  três  mil,
oitocentos e nove reais e cinquenta e nove centavos) nas seguintes
dotações orçamentárias:
Ficha Funcional Programática Dotação Valor

1024 05.001.002.10.302.0042.2.113 33.90.39.00.00 31.685,96

721 18.001.002.12.361.0008.2.048 33.90.30.00.00 8.324,82

970 18.001.003.12.361.0008.2.054 33.90.08.00.00 18.688,47

818 18.001.003.12.361.0008.2.142 31.90.11.00.00 105.304,48

618 18.001.001.12.361.0001.2.038 31.90.04.00.00 46.160,06

688 18.001.002.12.122.0001.2.036 33.90.30.00.00 78.897,95

690 18.001.002.12.122.0001.2.036 33.90.36.00.00 500,00

691 18.001.002.12.122.0001.2.036 33.90.39.00.00 25.672,38

693 18.001.002.12.122.0001.2.036 44.90.51.00.00 139.175,59

694 18.001.002.12.122.0001.2.036 44.90.52.00.00 679,67

711 18.001.002.12.361.0008.2038 33.90.49.00.00 163.824,60

716 18.001.002.12.361.0008.2.040 33.90.39.00.00 100,00

718 18.001.002.12.361.0008.2.040 44.90.51.00.00 928,15

733 18.001.002.12.361.0009.2.050 33.90.39.00.00 2.486,39

745 18.001.002.12.364.0008.2.043 33.90.18.00.00 500,00

749 18.001.002.12.364.0008.2.043 33.90.39.00.00 500,00

758 18.001.002.12.365.0008.2.292 31.90.13.00.00 52.289,59

760 18.001.002.12.365.0008.2.292 33.90.49.00.00 43.200,00

761 18.001.002.12.365.0008.2.293 31.90.04.00.00 38.188,81

763 18.001.002.12.365.0008.2.293 31.90.13.00.00 13.135,83

765 18.001.002.12.365.0008.2.293 33.90.49.00.00 43.000,00

776 18.001.002.12.365.0009.2.049 33.90.39.00.00 59.000,00

778 18.001.002.12.365.0009.2.051 33.90.39.00.00 158.700,00

779 18.001.002.12.366.0008.2.294 31.90.04.00.00 10.375,86

783 18.001.002.12.366.0008.2.294 33.90.49.00.00 20.900,00

790 18.001.002.12.366.0009.2.045 33.90.30.00.00 16.840,11

793 18.001.002.12.366.0009.2.045 33.90.39.00.00 94.700,00

794 18.001.002.12.366.0009.2.045 44.90.51.00.00 21,96

795 18.001.002.12.366.0009.2.045 44.90.52.00.00 27.126,99

796 18.001.002.12.366.0009.2.047 33.90.39.00.00 33.773,00

802 18.001.002.12.367.0008.2.295 33.90.49.00.00 1.358,40

992 18.001.002.12.361.0008.2.038 33.90.08.00.00 7.877,46

993 18.001.002.12.367.0008.2.295 33.90.08.00.00 3.226,04

994 18.001.002.12.365.0008.2.292 33.90.08.00.00 860,72

997 18.001.001.12.365.0000.2.287 33.90.08.00.00 2.562,42

1025 18.001.002.12.122.0001.2.036 32.90.21.00.00 438,36

1045 18.001.001.12.366.0001.2.288 33.90.08.00.00 2.805,52

 T O T A L....  1.253.809,59

                                                              

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Arraial do Cabo, 29 de dezembro de 2020.

SÉRGIO LOPES DE OLIVEIRA CARVALHO
Prefeito em exercício

PORTARIAS

PORTARIA COMAP - PORTO DO FORNO 11/2021

O presidente da Companhia Municipal de Administração Portuária –
COMAP, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE 
Artigo 1º - Nomear o Sr. ZARONY FARIAS NEVES para as funções
do cargo de ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA nível IV, a partir desta
data. 
P.R. e CUMPRA-SE.

Arraial do Cabo, 05 de JANEIRO de 2021.
DAVIDSON CARDOSO DE BRITO

Diretor-Presidente
Portaria Consad 001/2021

COMAP

PORTARIA COMAP - PORTO DO FORNO 12/2021

O presidente da Companhia Municipal de Administração Portuária –
COMAP, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
Artigo 1º - Nomear o Sr. JOSÉ AMARO DA VITÓRIA FIGUEIREDO
para as funções do cargo de COORDENADOR DE MANUTENÇÃO
nível V, a partir desta data.
P.R. e CUMPRA-SE.

Arraial do Cabo, 05 de JANEIRO de 2021.
DAVIDSON CARDOSO DE BRITO

Diretor-Presidente
Portaria Consad 001/2021

COMAP

PORTARIA COMAP - PORTO DO FORNO 13/2021

O presidente da Companhia Municipal de Administração Portuária –
COMAP, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
Artigo 1º - Nomear o Sr. ALVARO LUIZ DAS CHAGAS MEIRELES
para as funções do cargo de COORDENADOR ADMINISTRATIVO
nível V, a partir desta data.
P.R. e CUMPRA-SE.

Arraial do Cabo, 05 de JANEIRO de 2021.
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DAVIDSON CARDOSO DE BRITO
Diretor-Presidente

Portaria Consad 001/2021
COMAP

PORTARIA COMAP PORTO DO FORNO 14/2021

O presidente da Companhia Municipal de Administração Portuária –
COMAP, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
Artigo 1º - Nomear a Sra. ANA PAULA RAMOS FRANCO para as
funções do cargo de COORDENADORA CONTÁBIL nível V, a partir
desta data. 
P.R. e CUMPRA-SE.

Arraial do Cabo, 05 de JANEIRO de 2021.
DAVIDSON CARDOSO DE BRITO

Diretor-Presidente
Portaria Consad 001/2021

COMAP

PORTARIA COMAP - PORTO DO FORNO 15/2021

O presidente da Companhia Municipal de Administração Portuária –
COMAP, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
Artigo 1º - Nomear a Sra. JULIA MARIA DE FRANÇA RIBEIRO para
as funções do cargo de COORDENADORA JURÍDICA nível III, a partir
desta data.
P.R. e CUMPRA-SE.

Arraial do Cabo, 05 de JANEIRO de 2021.
DAVIDSON CARDOSO DE BRITO

Diretor-Presidente
Portaria Consad 001/2021

COMAP

PORTARIA COMAP - PORTO DO FORNO 16/2021

O presidente da Companhia Municipal de Administração Portuária –
COMAP, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE 
Artigo 1º - Nomear a Sra. VERA LÚCIA DA LUZ para as funções do
cargo  de  ASSESSORA  DE  COORDENAÇÃO  DE  MANUTENÇÃO
nível IX, a partir desta data.
P.R. e CUMPRA-SE.

Arraial do Cabo, 05 de JANEIRO de 2021.
DAVIDSON CARDOSO DE BRITO

Diretor-Presidente

Portaria Consad 001/2021
COMAP

PORTARIA COMAP - PORTO DO FORNO 17/2021

O presidente da Companhia Municipal de Administração Portuária –
COMAP, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
Artigo 1º - Nomear o Sr. ALVARO LUIZ DAS CHAGAS MEIRELES
para as funções do cargo de GESTOR DE PATRIMÔNIO sem ônus, a
partir desta data.
P.R. e CUMPRA-SE.

Arraial do Cabo, 05 de JANEIRO de 2021.
DAVIDSON CARDOSO DE BRITO

Diretor-Presidente
Portaria Consad 001/2021

COMAP

PORTARIA COMAP PORTO DO FORNO 18/2021

O presidente da Companhia Municipal de Administração Portuária –
COMAP, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
Artigo 1º - Designar a partir da data de hoje, os servidores ALVARO
LUIZ DAS CHAGAS MEIRELES, matrícula 5010, PAULO CÉSAR DO
NASCIMENTO ALVES,  matrícula  2022,  e  SÉRGIO RICARDO DE
VASCONCELOS MOREIRA, matrícula 2041, para sob a presidência
do primeiro, constituir a Comissão Reguladora de Bens Patrimoniais
da  Companhia  Municipal  de  Administração  Portuária,  em
cumprimento no disposto na   Deliberação TCE-RJ n° 278/2017 de 24
de agosto de 2017.
P.R. e CUMPRA-SE.

Arraial do Cabo, 05 de JANEIRO de 2021.
DAVIDSON CARDOSO DE BRITO

Diretor-Presidente
Portaria Consad 001/2021

COMAP

PORTARIA Nº 104/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear,  com  efeito  a  contar  de  04/01/2021,  Carina  Souza
Nogueira Gomes, para exercer o cargo em comissão de Diretor de
Auditoria, Símbolo DAS-1, da Controladoria Geral do Município.
Publique-se. Dê-se ciência.

http://www.age.fazenda.rj.gov.br/age/faces/owResource.jspx?z=oracle.webcenter.doclib%21%21UCMServer%2523dDocName%253AWCC203954%21%21Delibera%25C3%25A7%25C3%25A3o278.pdf
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Arraial do Cabo, 12 de Janeiro de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 105/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear, com efeito a contar de 04/01/2021, Elaine Cristina Silva
do Nascimento, para exercer o cargo em comissão de Diretor de
Controle  Interno,  Símbolo  DAS-1,  da  Controladoria  Geral  do
Município.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 12 de Janeiro de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 106/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear,  com efeito  a  contar  de  04/01/2021,  Juliano Bohm de
Moraes, para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial
de Controle Interno,  Símbolo  DAI-3,  da  Controladoria  Geral  do
Município.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 12 de Janeiro de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 107/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear, com efeito a contar de 04/01/2021, Letícia Moreira Lessa,
para  exercer  o  cargo  em  comissão  de  Assessor  Especial  de
Controle  Interno,  Símbolo  DAI-3,  da  Controladoria  Geral  do
Município.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 12 de Janeiro de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 108/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear, com efeito a contar de 04/01/2021, Mayara Alcantara da
Silva, para exercer o cargo em comissão de Assessor Geral de
Controle  Interno,  Símbolo  DAI-5,  da  Controladoria  Geral  do
Município.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 12 de Janeiro de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 109/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear, com efeito a contar de 04/01/2021, Débora Ribeiro dos
Santos, para exercer o cargo em comissão de Assessor Geral de
Controle  Interno,  Símbolo  DAI-5,  da  Controladoria  Geral  do
Município.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 12 de Janeiro de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 110/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear, com efeito a contar de 04/01/2021, Geisa Pereira Nunes,
para  exercer  o  cargo  em  comissão  de  Assessor  Geral  de
Auditoria, Símbolo DAI-5, da Controladoria Geral do Município.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 12 de Janeiro de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 111/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear,  com  efeito  a  contar  de  01/01/2021,  Vinicius  Lima
Salgueiro Vasconcelos,  para  exercer  o  cargo  em comissão  de
Subsecretário de Fazenda, Símbolo SS, da Secretaria Municipal de
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Fazenda.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 12 de Janeiro de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 112/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear, com efeito a contar de 04/01/2021,  Maria Eduarda da
Cunha Santana Bastos, para exercer  o cargo em comissão de
Assessor Tributário II, Símbolo DAI-9, da Secretaria Municipal de
Fazenda.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 12 de Janeiro de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 113/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear, com efeito a contar de 04/01/2021, Deborah Simas Nunes
Moraes, para exercer o cargo em comissão de Assessor Tributário
II, Símbolo DAI-9, da Secretaria Municipal de Fazenda.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 12 de Janeiro de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 114/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear,  com efeito  a  contar  de  04/01/2021,  Rosa  Virgilio  da
Costa, para exercer o cargo em comissão de Assessor Tributário
I, Símbolo DAI-4, da Secretaria Municipal de Fazenda.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 12 de Janeiro de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 115/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear,  com efeito  a  contar  de 04/01/2021,  Ana Lucia Cabral
Pereira, para exercer o cargo em comissão de Assessor Tributário
II, Símbolo DAI-9, da Secretaria Municipal de Fazenda.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 12 de Janeiro de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 116/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear,  com efeito  a  contar  de  04/01/2021,  José Victor  Leite
Cardoso, para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial
de Cadastro, Símbolo DAI-8, da Secretaria Municipal de Fazenda.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 12 de Janeiro de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 117/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear, com efeito a contar de 04/01/2021, Rosane dos Santos
Moreira Daminelli, para exercer o cargo em comissão de Diretor
Contábil, Símbolo DAS-3, da Secretaria Municipal de Fazenda.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 12 de Janeiro de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 118/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear,  com  efeito  a  contar  de  04/01/2021,  Elenilson  Corrêa
Martins,  para  exercer  o  cargo  em  comissão  de  Diretor  de
Planejamento, Símbolo DAS-3, da Secretaria Municipal de Fazenda.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 12 de Janeiro de 2021.
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Marcelo Magno Félix dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 119/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear, com efeito a contar de 04/01/2021, Márcio da Silveira
Peixoto, para exercer o cargo em comissão de Assessor Geral,
Símbolo CA-3, da Secretaria Municipal de Fazenda.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 12 de Janeiro de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 120/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear, com efeito a contar de 04/01/2021,  Albert Oliveira da
Silva, para exercer o cargo em comissão de Assessor Tributário I,
Símbolo DAI-4, da Secretaria Municipal de Fazenda.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 12 de Janeiro de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 121/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear,  com efeito  a  contar  de 04/01/2021,  Adriana Alves de
Andrade,  para  exercer  o  cargo  em  comissão  de  Assessor
Tributário II, Símbolo DAI-9, da Secretaria Municipal de Fazenda.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 12 de Janeiro de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 122/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:

Nomear,  com  efeito  a  contar  de  04/01/2021,  Kelly  Martins
Macedo,  para  exercer  o  cargo  em  comissão  de  Assessor
Tributário II, Símbolo DAI-9, da Secretaria Municipal de Fazenda.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 12 de Janeiro de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 123/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear, com efeito a contar de 04/01/2021, Andrea Lucia da Silva
Lobo,  para  exercer  o  cargo  em  comissão  de  Assessor  Geral,
Símbolo CA-3, da Secretaria Municipal de Fazenda.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 12 de Janeiro de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 124/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear, com efeito a contar de 04/01/2021, Carlos Henrique de
Freitas Pinto, para exercer  o  cargo em comissão de  Assessor
Especial  Tributário,  Símbolo  DAI-8,  da  Secretaria  Municipal  de
Fazenda.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 12 de Janeiro de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 125/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear,  com  efeito  a  contar  de  04/01/2021,  Gisele  Praxedes
Mendonça,  para  exercer  o  cargo  em  comissão  de  Assessor
Tributário II, Símbolo DAI-9, da Secretaria Municipal de Fazenda.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 12 de Janeiro de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 126/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear, com efeito a contar de 04/01/2021, Fernanda Queiroz de
Macedo, para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial
Tributário, Símbolo DAI-8, da Secretaria Municipal de Fazenda.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 12 de Janeiro de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 127/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear,  com  efeito  a  contar  de  04/01/2021,  Mônica  Pacheco
Simas, para exercer o cargo em comissão de Assessor Tributário
I, Símbolo DAI-4, da Secretaria Municipal de Fazenda.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 12 de Janeiro de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 128/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear,  com  efeito  a  contar  de  04/01/2021,  Virgílio  Félix  de
Andrade Filho, para exercer o cargo em comissão de Diretor de
Avaliação, Símbolo DAI-6, da Secretaria Municipal de Fazenda.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 12 de Janeiro de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 129/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear, com efeito a contar de 04/01/2021, Edna da Silva Vieira,
para  exercer  o  cargo  em comissão  de  Assessor  Financeiro  e
Orçamentário, Símbolo DAI-8, da Secretaria Municipal de Fazenda.

Publique-se. Dê-se ciência.
Arraial do Cabo, 12 de Janeiro de 2021.

Marcelo Magno Félix dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 130/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear, com efeito a contar de 04/01/2021, Marcos José Menezes
Lôbo, para exercer o cargo em comissão de Assessor Financeiro e
Orçamentário, Símbolo DAI-8, da Secretaria Municipal de Fazenda.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 12 de Janeiro de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 131/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear,  com efeito  a  contar  de  04/01/2021,  Eliete  Moura  de
Oliveira,  para  exercer  o  cargo  em  comissão  de  Assessor
Financeiro  e  Orçamentário,  Símbolo  DAI-8,  da  Secretaria
Municipal  de  Fazenda.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 12 de Janeiro de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 132/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear, com efeito a contar de 04/01/2021, Hemerson Araujo do
Rosário,  para  exercer  o  cargo  em  comissão  de  Assessor
Tributário II, Símbolo DAI-9, da Secretaria Municipal de Fazenda.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 12 de Janeiro de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 133/21
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O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear,  com  efeito  a  contar  de  04/01/2021,  Rafael  Willian
Rodrigues  de  Pádua,  para  exercer  o  cargo  em  comissão  de
Assessor  Especial  Tributário,  Símbolo  DAI-8,  da  Secretaria
Municipal de Fazenda.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 12 de Janeiro de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 134/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear,  com  efeito  a  contar  de  04/01/2021,  João  Fernando
Macêdo  de  Andrade,  para  exercer  o  cargo  em  comissão  de
Assessor  Especial  Tributário,  Símbolo  DAI-8,  da  Secretaria
Municipal de Fazenda.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 12 de Janeiro de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 135/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear,  com  efeito  a  contar  de  04/01/2021,  Oscar  Victorino
Barreto Neto, para exercer  o  cargo em comissão de  Assessor
Especial  Tributário,  Símbolo  DAI-8,  da  Secretaria  Municipal  de
Fazenda.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 12 de Janeiro de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 136/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear,  com  efeito  a  contar  de  04/01/2021,  Sérgio  Ronaldo
Pessoa Porto, para exercer o cargo em comissão de  Assessor

Especial  Tributário,  Símbolo  DAI-8,  da  Secretaria  Municipal  de
Fazenda.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 12 de Janeiro de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 137/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear, com efeito a contar de 04/01/2021, Zilmara Bueno da
Silva Matos, para exercer o cargo em comissão de Assessor
Especial Tributário, Símbolo DAI-8, da Secretaria Municipal de
Fazenda.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 12 de Janeiro de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 138/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear, com efeito a contar de 04/01/2021, Wando Ferreira do
Nazareth Junior, para exercer o cargo em comissão de Chefe de
Departamento de ISS, Símbolo DAI-5, da Secretaria Municipal de
Fazenda.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 12 de Janeiro de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 139/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear, com efeito a contar de 04/01/2021, Ieda Correa Victorino,
para  exercer  o  cargo  em  comissão  de  Assessor  Especial
Tributário II, Símbolo DAI-9, da Secretaria Municipal de Fazenda.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 12 de Janeiro de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal
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